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Senhor Presidente.
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Cria, no âmbito do Município, o âtendimento
educacional especializado, que passa a integrar a

Lei n," 2.783, de 3l de março de 2008.

. Aft. 1" Fica inserida na Lei n" 2.783.. de 3l de março de 2008. a Subseção V, que dispõe

sobre o atendimento êducacional Especializa(o, noi sêguintes termos:

entq EducacjonSl Especializado '

Art. 234. O .A1e1d!nento: .Edgcacio.na! Especializado visa atender aos alunos com

necessidades especiáis d{iiidos no párágràfo'úrilgo. Cpú. gbjetrvo de promover e enriquecer o
processo énsino-aprendQagem dqs disçentes. , t. ,.. ,.

Parágrafo únióô, "Sáo .to§lideràdqs âlunidi ê,spqciaisi os portadores de deÍiciências.
transtornos gltrbais do desenr:olvimenlo. alras habilidades ou superdotaçào.

'.:|:'l'.1:
t'

Art. 238. O Atendlmentô Edudacional,Especiali2ado §e desenvolve em duas nrodalidades.

de Apoio ou ( omplementar. assim definido:

I apoio. que consiste no atellaliltiênto áo alúno úo mesmo turno de escolarização. a Ílm de
orientá-lo n, c.',nr"i:rçào tlo ensino-aprendizagem:

'..1'''..

ll- con.rplementar. que se deslina no átendimento educacional cspecializarJo no contralumo.
para oÍ'ereccr um trabalho pedagógico complementar. necessário ao desenvolvimento de
compctôncias c habil idadcs.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu, Pret'eito,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Subseção V
I)o Atcnrlim

: Art.23 C. O profissionalrdesignado para as atribuições na Sala de Recursos Multi.funcionais
deverá ser P«rfessor com lirrnração específica, nos temlos do § l" deste artigo. e atuará como
regente na oÍêrta do Atendimento Educacional Especializado complementar a escolarizaçâo para
alunos matriculados qas classes regulares do ensino fündampntal.,

§ l" Para atuar na sala Recurso, o ProÍ'essor deverá tcr l'ormação especitica que o habilite a
dcsenv-olver, as atividades conceme,ntes ao Atendimento EducacionaL t.specia[izado, que exigirá
dcle con.rpctência para identificar as necessidades educacionais especiais a lim de dcÍ'urir respostas
que atcrrdanr a dcrnanda dos discentes.

§llár(t'r$\í-i""' "'' ' . MaÍia ÂpaÍecida coellto da cú§"
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§ 2" O prol'essor. que atuâr na Sala Recurso deverá estar apto a exercer. as atribuições. sem
lquer ressalva ou restriçiies médicas.

Art.2" Esta ki entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada em 180 (cento
e oitenta) dias.

17 de setembri: de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

.IUSTTFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobrcs Vereadores,

Ilm cumprimento à Resolução n" 4. de 2 de outubro de 2009, que institui as diretrizes
operacionais para o Atendimento Éducacional Especializado - AEE - na Educaçào Básica.
nrodalidade I.)ducação Especial e à necessidade do Município de regulamentar a otêrta já existente
dos serviços disponibili:ados aos alunos com necessidades educacionais: de dar o suporte aos

profêssores destes alunos e regulamentar .a atuaçãô dos professores rcgcnles nos atcndimentos
realizados nas Salas de Recursos MultiÍ'uncionais. Iàz-se necessário a inclusão do assunto na

Legislaçào Municipal.

Sorhos cientes is1éri

Secretaria de Educaçã mplantação de Salas de

Recursos lVlultiluncionais' qriado no da Lducação - PDE, com
de ensino na ofer1a do Atóndimento Educacional Especializado

AEE.

O Programa prer'ê a dis .Íecurs QS de acêssibilidade. equipanrentos, mobi liários.
materiais diclático-pedagógicos dcstirados à impl antaçâo e à organizaçào do AEll. possibilitando

Como contrapartida, e em cumprirhentô à legistação, o Município já tem alunos com
necessidades especiais matriculados no ensino regular e no AEE - Atendinlento Educacional
Especializado. disponibiliza o professor e o espaço Íisico para as Salas de Recursos
MultiÍüncionais. que estão situadas atúalmente em seis êscolas pólos. Desde 2005 o município
oferece aos professores palestras, cursos. mini cursos e oÍicinas para capacilação.

Atcnciosamente.

O Atendimento Educacional Esiiecializado tern como função complementar ou suplementar
a escolarização para oS alunos cam deficiênciâ. transtornos globais do desenvolvimento. altas
habilidades e superdotaçáo. rnahiqütados..nas ôlassês,cómuns de ensino regular público. conforme
oticio circular n0 58/2009 - MEC/SEESP/CAB, . - - ,.i

--) +-*- _l-. l
colre c)BIDOA ERSON

Prcfcito de Congonhas
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de inclusão. por meio da

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, maniÍ-estamos nossos agradecimentos e.

no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros dessa Egrégia Casa.
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SECRETARIA DO LEGISLATIVO.

Refere-se ao Projeto de Lei no 05812012,
com 06 páginas.

Ao Procurador para parecer.

Após, às Comissôes.

Congonhas 03t10t2012.

Fern tntz
Assis Legislativo.
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Câmara Municipal de Congo AS

de fainpt
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

ongonhas, 03 de dezembro de 2012.

omissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR
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Ref:.: Proieto de Lei 058/2072 - cria. no âmbito do Municíoio. o atendimento educacional
esoecializado. oue passa a integrar a Lei ng 2.783, de 37 de março de 2008,

PARECER

Versa o projeto de lei em análise sobre atendimento educacional especializado, que
passa integrar a Lei no2.783,de 31 de março de 2008.

A inclusão do atendimento aos alunos de necessidades especiais na rede municipal de
ensino, atende a nova LDB.

O projeto de lei é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.
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Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Tributagão, Finanças e Orçamento

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, CongonhavMc - (31) 373l-I840 - Site: u.wrv.camaracon
congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

.mg.sov.br -

O projeto é de iniciativa do Executivo.
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A NOVA LDB E AS NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS
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Júlio Romero Ferreira

Resumo: São analisados os dispositivos referentes à educação especial na nova Lei de Diretrizes e

Bases da Educação, que apontam uma ação mais ligada aos sistemas e programas do ensino regular.

Indicam-se algumas implicações e perspectivas para a área, no contexto das reformas educacionais

em cursô.

Palavras-chave : LDB, educação especial

The New LDB and Special Educaíion Needs

Abstract: This aríicle analyses the provisions for special education in the nev, Lei de Diretrizes e

Bases da Educação (Educations Bases and Áims act) That aims towards an approach al more

closely related to regular education systems and programs. lle .focus upon some implications and

perspeclives .for this area, in Íhe context ofthe ongoing educqtional reíorms.

O fato de a nova LDB reservar um capitulo exclusivo para a educação especial parece relevante para

uma ilrea tão pouco contemplada historicamente, no conjunto das políticas públicas brasileiras. O

relativo destaque recebido reafirma o direito à educação, pública e gratuita, das pessoas com

deficiência, condutas típicas e altas habilidades. Nas leis 4.024/61 e 5.692/71 não se dava muita

impoÍância para essa modalidade educacional: em 1961, destacava-se o descompromisso do ensino

público; em 1971, o texto apenas indicava um tratamento especial a ser regulamentado pelos

Conselhos de Educação - processo que se estendeu ao longo daquela década.
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A NOVA LDB E AS NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS http://www.abmp.org.br/textos/475.htn

É certo que o registro legal, por si, não assegura direitos, especialmente numa realidade em

educação especial tem reduzida expressão política no contexto da educação geral, re

Íal\tez a pequena impoÍância que se concede às pessoas com necessidades especiais - menoVll

taçõed.

c
C?

n{

aquelas denominadas deficientes - em nossas politicas sociais. Daí se entendem man

comuns na area, de que postulam que a legislação fundamental já está dada e se trata

cumpri-la.

São também comuns as preocupações com o caráter potencialmente discriminatório e segregador de

leis e normas especiÍicas para a área, mesmo quando se anunciam numa perspectiva discriminadora

"positiva". Entendemos que a referência específica em uma lei geral da educação, mesmo que não

fosse na forma de capítulo, ainda é importante em nosso país, onde o acesso à educação das pessoas

com deficiência é escasso e revestido do caráter da concessão e do assistencialismo.

A presença da educação especial na Lei certamente reflete um certo crescimento da área em relação

à educação geral, nos sistemas de ensino, principalmente nos últimos 20 anos. Na Constituição de

1988, que contém viirios dispositivos relacionados às pessoas com deficiência (ver análise de

Jannrnzi 1992), destaca-se, na educação, o inciso III do Artigo 208, definindo como dever do Estado

o "atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede

regular de ensino."

As Constituições estaduais, em grande medida, apenas repetem aquela formulação da Constituição

Federal. Algumas acrescentam, nos capítulos relativos à educação, tópicos específicos de

determinadas categorias (ex.: implantação de braile em classes da rede oficial) e de níveis ou

modalidades de ensino (ex.: implantação de ensino profissionalizante). Algumas ainda incluem os

superdotados no alunado da educação especial; a categoria de problemas de conduta ou condutas

tipicas não consta de forma distinta; e tampouco aparece a referência a "necessidades educativas

especiais" (OLIVEIRA & CATANI 1993, pp. 110-1 16). Nas leis orgânicas dos municípios,

certamente terá aumentado a diversidade dos tratamentos dados à matéria e isso tem um significado
particular nas discussões atuais.

É naquele momento de reforma constitucional, no final da década de 1980, que começam e chegam

ao congresso os debates sobre a nova LDB. Na câmara, o projeto vai aos poucos incorporando as

questões da educação especial. Em 1988, apenas o registro do que estava na Lei 5.692/71; na 2"

emenda, já em 1989, acÍescenta-se o dispositivo constitucional; na 3u emenda, também de 1989,

passa a constar um capítulo específico destinado à educação especial (o mesmo acontecendo com
educação indígena e de jovens e adultos). No relatório Amin e no projeto finalmente aprovado pela

2de9 03/1212012 0920
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Câmara em 1993, é mantido o capítulo, cuja redação é alterada mais no sentido de re

constitucional da integração escolar.

A primeira proposta de Darcy Ribeiro no Senado. em 1992, ao desconsiderar em larga medida as

discussões e o projeto da Câmara, recolocava os termos da Lei 5.692/7 | e não trabalhava as

diretrizes para a integração (FERREIRA & NLNES 199D. Éjá na fase final das discussões do

Senado que o projeto de Darcy Ribeiro incorpora algumas propostas pontuais advindas da Câmara,

inclusive o capítulo sobre educação especial, praticamente com a mesma redação.

DERMEVAL SAVIANI(I997) interpreta os limites da nova LDB principalmente como omissões,

pelo fato de ela não incorporar dispositivos que apontem para a necessária transformação da

estrutura educacional. Para esse autor. ela é mais indicativa do que prescritiva e não contém o

conjunto de reformas que se está fazendo para além dela, antes e depois de sua aprovação pelo

MEC. A ausência do que se concebera no Projeto da Câmara como um sistema nacional de educação

elimina possíveis instâncias de articulação com a sociedade (PINO 1995) e, a nosso ver, pode

diÍicultar a inserção da educação especial nos debates da educação geral - até por ser uma iíLrea de

presença relativamente recente no âmbito da educação escolar básica e por não se constituir em

prioridade nas políticas educacionais, até aqui. Assim, as perspectivas politico-institucionais da

educação especial, pelo menos a cur1o prazo, dependem da sua inserção no âmbito das várias

reformas que estão ocorrendo e vão ocorrer num prazo relativamente curto, contexto no qual a LDB
é mais um momento impoÍante dos embates políticos, do que a expressão da síntese possível dos

mesmos.

De todo modo, o texto contém aspectos importantes para a educação especial, além da parte

específica, que também constituem desdobramentos de itens da Constituição, como as disposições

sobre educação infantil. A flexibilidade dos critérios para admissão e promoção escolal aspecto

identificado como positivo por DEMO (1997), pode ser também benefica para a escolarização de

alunos com necessidades especiais.

A referência às necessidades especiais amplia o alcance do dispositivo constitucional de 1988, que

75.htn

3de9 03/1212012 09:20

Nas disposições específicas sobre a educação especial, o Artigo 4o define como dever do Estado o

"atendímento educacional especializado gratuito aos educandos com necessidades especiais,

preferencialmente na rede regular de ensino. " (inciso III)
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se referia apenas aos portadores de deficiência. A categoria de necessidades especiais a

primeira vez no texto da Câmara (relatório Amin e no projeto aprovado em 1993),

englobar os portadores de deficiência e os superdotados - estes apareciam no projeto

foram retirados em 1989, com a adoção da redagão do Artigo 208 da Constituição.

O parecer Cid Sabóia, aprovado no Senado em 1994, incluiu os alunos com problemas de conduta

nos portadores de necessidades especiais. A versão final mantém a categoria ampla mas não mais

especifica quem são os educandos com necessidades especiais ou quais são essas necessidades -

apenas mantém uma referência pontual, em um inciso, à deficiência e à superdotação. O Ministério

da Educação vinha trabalhando, em seus documentos, com a indicação de que o alunado

considerado especial inclui os educandos com deficiência, condutas tipicas e altas habilidades. Essa

postura incorpora a preocupação de que não se tenha na educação especial um recurso paliativo para

o fracasso escolar, em ceÍa medida legitimando os equívocos do ensino regular (posição registrada

na Assembléia da Reunião da Anped, em 1991), o que tenderia a ocoÍrer com a utilização de

categorias muito abrangentes.

A referência às necessidades educativas especiais, acompanhando tendência intemacional que se

fortalece principalmente com a Declaração de Salamanca, de 1994, merece maior atenção a fim de

confrontar as leituras e discutir as implicações de uma eventual revisão das próprias noções de aluno

e educação especiais. É o desafio de coúecimento e práticas desenvolvidos nos espaços

identificados com a educação especial, integrar confibuindo para a educação geral, sem criar novos

espaços para acomodar mais uma vez procedimentos de segregação em nome da necessidade de um

ensino especializado; e, de outra parte, sem reduzir a problemática da deficiência à dimensão do

ensino.

O capítulo V ("Da Educação Especial") caracteriza, em três artigos, a naivreza do atendimento

especializado. De modo geral, configura-se a perspectiva positiva de uma educação especial mais

ligada à educação escolar e ao ensino público. Nesse sentido, o texto preserva os avanços contidos
no projeto da Câmara (FERREIRA 1994 eMAZZOTTA1996).

No Artigo 58, caracteriza-se a educação especial como modalidade de educação escolar, destinada

aos educandos portadores de necessidades especiais (definição que, para SAVIANI, apresenta um
"caráter circular, vago e genérico" (1997, p. 218). Prevê-se, nos parágrafos lo e2", aexistência de
apoio especializado no ensino regular e de serviços especiais separados quando não for possível a

integração ("em virtude das condições específicas dos alunos"). A redação preserva a idéia de um
continuum de opções mais ou menos restritivas, cuja disponibilidade se definiria tendo por base as

4de9
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características pessoais dos alunos. Se é fato que a presença de determinadas características

individuais exige apoios ou programas especializados na educação, também sabemos que não

chegamos a desenvolver no Brasil, em termos gerais, modalidades combinadas ou intermed

atendimento que atenuassem a segregação. Se a legislação se fixar de modo domi

características pessoais e deixar em segundo plano as condições do sistema de ensino,

dificultado o surgimento de programas menos restritivos.

Destaca-se no mesmo artigo a ofeÍa da educação especial já na educação infantil, área em que o

atendimento educacional ao aluno com necessidades especiais é ao mesmo tempo tão escasso quanto

importante. CeÍamente a expansão recente do atendimento em educação infantil no Brasil, já

incorporando parte das crianças com necessidades especiais - pelo menos em alguns municípios -, é

um marco muito significativo. O capítulo sobre educação infantil, contudo, é bastante sucinto e

limita-se praticamente a afirmar que ela se dá de zero a seis anos, em creches e pré-escolas. A

presença da educação especial no espaço da educação infantil poderá ser mais bem avaliada no

triênio 1997-1999, prazo concedido pela lei para que as creches e pré-escolas se integrem aos

respectivos sistemas de ensino.

O Artigo 59 aponta as providências ou apoios, de ordem escolar ou de assistência, que os sistemas

de ensino deverão assegurar aos alunos considerados especiais. Aqui, combinam-se as idéias de

flexibilidade e de articulação, seja na questão da terminalidade específica no ensino fundamental

(para os considerados deficientes) e na aceleração (para os considerados superdotados), seja na

educação para o trabalho (a ser propiciada mediante aÍiculação com os órgãos oficiais afins).

Especificamente em relação aos alunos portadores de deficiência, reconhece-se a necessidade de

assegurar validade e continuidade para os estudos realizados em condições ou instituições especiais,

inclusive de formação profissional. Note-se que a forma como a educação profissional é tratada na

Lei (capítulo III) pode favorecer, em tese, o desenvolvimento ocupacional de alunos egressos do

ensino especial, ao desatrelar os diferentes níveis de formação profissional da escolaridade regular.

Associando-se a isso o início do supletivo de l' grau aos 15 anos, parecem aumentar as

possibilidades de articular educação e formação para o trabalho, pelo menos de parte da população

dos alunos considerados especiais - aqueles cuja escolarização não é reconhecida e cuja

formação/atuação proÍissional se reduz hoje às chamadas oficinas.

Um ponto central no artigo é a previsão de "professores com especíalização adequada em nível

médio ou superior (...) bem como professores do ensino regular capacitados para a integraÇão (...),,.

Esse tema mereceu atenção desde as primeiras audiências públicas na câmara, no desafio de

entender o papel do professor especializado em uma proposta integradora, que teoricamente pediria

um profissional mais "polivalente" (FERREIRA & NLINES 1997). Ainda agora, perÍnanece a

5de9 03112/2012 09:2O
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indefinição, por aspectos específicos e por outros mais gerais da própria lei e da conj

geral, a questão dos profissionais da educação depende de regulamentações, com destaq

institutos superiores de educação (que paÍiciparão da formação de professores para a

infantil e fu ndamental).

De modo mais específico, as expressões contidas no artigo parecem "vagas para delinear o perfil

profissional adequado para atuação na educação especial", na visão preliminar da CEB/CNE (1997,

p. 32). Seria essa formação propiciada "através de cursos de especialização", como prevêem SOUZA

& SILVA (1997, p. 95), na forma em que já acontece em alguns estados brasileiros? A discussão das

habilitações da pedagogia, também em educação especial e inclusive por categoria de deficiência,

estará agora refletindo as pressões advindas das discussões acumuladas sobre a revisão da formação

do pedagogo/do docente, de um lado, e das indicações da LDB, de outro: ambas, de diferentes

perspectivas, enfraquecendo a idéia da formação de um especialista em educação especial como

habilitações da pedagogia. E ainda que prevaleça a figura do especialista, em um tipo de formação

ou em outÍo, é provável que ela não se limite à idéia de um regente de classes especiais de

determinada categoria de alunos especiais, dentro das instituições ou nas escolas comuns.

Quanto aos professores do ensino regular, a questão pode ser parcialmente contemplada na

incumbência que a Lei reserya aos municípios de realizar programas de capacitação para todos os

professores em exercício, embora a questão não se restrinja ao aspecto de competência técnica.

Sabe-se que o tema das necessidades especiais, ou mesmo da diversidade, é ainda pouco presente

nos cursos de formação de professores e outros profissionais, mesmo com recomendações e

indicações legais para que se supere essa lacuna. De outra parte, parece dificil capacitar os

professores das classes comuns para integrar alunos que ainda não estão presentes na escola em que

trabalham.

O Artigo 60 prevê o estabelecimento de critérios de caracterização das instituições privadas de

educação especial, através dos órgãos normativos dos sistemas de ensino, para o recebimento de

apoio técnico e financeiro público; ao mesmo tempo em que reafirma em seu parágrafo único a
preferência pela ampliação do atendimento no ensino regular público. Uma questão está em definir o

caráter educacional das instituições particulares e dos serviços que prestam. Parte do problema

deverá ser esclarecida com a aplicação do que dispõem os artigos 70 e 71, que definem em caráter

geral o que são despesas com ensino; dispositivos que, para SAVIANI (1997), tendem a reduzir a

dispersão dos recursos reservados para a educação. Para o CNE, em seus estudos preliminares

(1997), o próprio capítulo V já indica alguns dos critérios que deverão ser considerados, de modo

específico, na avaliação dos tipos de instalação, da habilitação do pessoal e das formas de

acompaúamento do processo educacional, com base nos mecanismos que os sistemas já possuem
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para acompanhar as instituições de ensino privado regular (p.32).
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,\M

(

sô

tZ

fiil

As instituições e organizações privadas de caráter mais assistencial e filantrópico têm detido, na

história brasileira, a maior paÍe das instalações, dos alunos e dos recursos financeiros ligados à

educação especial, além de possuir grande influência na definição das políticas educacionais

públicas na área. Não são escolas, no sentido estrito, nem como tal têm sido avaliadas: são, por

assim dizer, instituições totais, de atendimento múltiplo, nas quais a instrução escolar é um dos

vários componentes. Para a população que combina as condições da pobreza e da deficiência, a

instituição tende a assumir, de modo precário, um conjunto de demandas de assistência, saúde e,

inclusive, formação. Políticas mais efetivas de integração escolar, como responsabilidade do Estado,

necessariamente reclamam maior compromisso da escola pública e revisão das formas de relação

dos sistemas de ensino com as instituições especializadas, até porque estas têm dependido de modo

crescente de verbas educacionais.

O alinhamento das propostas brasileiras com a tendência da chamada escola inclusiva e das

necessidades especiais favorece mais a linha da "educação + escola comum" do que a da "assistência

social + instituição especializada", para a ampla maioria dos alunos potenciais. Um dos desafios

para os sistemas estaduais e municipais de ensino parece estar na necessidade - muitas vezes não

explicitada - de assumir uma paÍe significativa dos alunos hoje dependentes das instituições e

também aqueles que ainda não têm acesso a qualquer serviço educacional. Tal necessidade se coloca

paÍa esses sistemas no momento em que muitos deles têm reavaliado e mesmo desativado os

serviços de ensino especial, até para reduzir processos de estigmatização e segregação.

Em síntese, o momento que a nova Lei e seu contexto colocam para a educação geral - e, em

particular, para a educação especial - sinaliza alterações importantes nas políticas de atendimento

educacional especializado. Os documentos citados de análise preliminar do CNE já apontam para a

necessiíLria aÍiculação dos órgãos federais, estaduais e municipais para definição de normas e

medidas complementares palra a irea.

Já se estão definindo, na perspectiva da desconcentração e da municipalização, as propostas e os

conselhos para proposição e acompanhamento da aplicação dos recursos do Fundo daLei 9.424, de

24.12.1996. Embora a Lei já inclua os estabelecimentos de ensino especial públicos nos

componentes do ensino fundamental, ainda são pouco claros, e possivelmente negativos, os

impactos que a concentração de recursos nesse nível de ensino trará para a educação infantil e parte

da educação especial.
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Está também na pauta, em meio ao pacote de reformas, a discussão do Plano Nacional de

com diretrizes para a próxima década.

A presença ampliada da educação especial na nova Lei pode também sinalizar presença mais

perceptível da iírea nas novas discussões, assumindo que sua contribuição específica visa mais do

que à simples afirmação do "especialismo" educativo ou burocrálico - até porque nem sempre

estarão disponíveis profissionais ou serviços especializados, distintos daqueles disponíveis nas

escolas. Ao caráter afirmativo da expressão legal com relação às necessidades especiais e, mais

pontualmente, à educação das pessoas com deficiência contrapõe-se, de modo contraditório, a

afirmação do Estado mínimo e da redução de recursos para as políticas sociais. Os discursos da

educação para todos e da escola inclusiva ocorrem num contexto de exclusão social ampliad4 o que

aumenta os desafios para assegurar os direitos das pessoas denominadas portadoras de necessidades

especiais.
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eclucacional especializado. qrre passa a integral a l.ei l.7tl3. de 3l de março de 2008.
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O pro.leto vcrsa sobre atendimento educacional especializado, que passa a integrar a [-ei
2.783, de 31 de março de 2008.
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Comissir<.r tle Dduação, Cultura e Patrimônio IIistórico.

Ref.: ILefere-se ao Proieto de Lei 058/2012 - cria no âmbito do Município. o atendimento
educacional especializado. que passa a integrar a Lei 2.783. de 31 de março de 2008.

O proieto versa sobre atendimento eclucacional especializado. que passa a integrar a Lei
2.783, de 3l de mar'ço de 2008.

O Atendimento Educacional especializado tem como fi-rnção complementar ou suplementar
a escolarização para os alunos com deÍlciência, transtornos globais do desenvolvinrento, altas

habilidades e superdotação, rnatriculados nas classes comuns de ensino regular público. além de dar

supone aos proÍ-essores destes alunos e regulamentar a atuação dos prolessores regentes nos

atendimentos realizados nas Salas de Recursos Multifuncionais.

Sorrro. laror'áreis à sua aproraçào.
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educacional espccializado. que passa a integlal a Lei 2,783. de 3l de mar'ço dc 2008.

O projeto versa sobre atendimento educaciorral especializado, que pâssa a integrar a Lei
2.783, de 3l de rnarço de 2008.

O Programa prevê a distribuição de recursos de acessibilidade, equipemaento, mobiliares,
materiais didático-pedagógicos destinados a implantação e à organização do AEE, possibilitando
sua of-erta no contla tumo do ensino regular, conforme Decreto 6.57112008.

Como contrapaflida e em cumprinento à legislação. o Município disponibiliza proÍ'essor e o

espaço fisico para as Salas de Recursos Multifuncionais. atualnlente sitruclas em seis escolas polos.

A proposta t'oi acompanhada de justilicativa e esÍirnativa de impacto llnanceiro-
orçamentário e de declaração da veriÍicação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro. que
é obrigatória no presente caso. visto que exigência da Lei de Responsabilidade Fsical.

A proposta lbi devidamente justilicada.
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ctlucacional especializado" quc passa a integral a Lci 2.783. de 3l cle março de 2008.

. O projeto de lei n" 058i2012 dr-' nrrtoria do Executivo. após tcr sitlo aprovado
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Ofício no 436/201 2/Secretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

ao

,

GOPIAAssunto: Encaminha Proposição de Lei

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. o Projeto aprovado na Reunião Ordinária da Câmara.

Projeto de Lei no 058/20í2 - Cria, no âmbito do Município, o

atendimento educacional especializado, que passa a integrar a Lei

n.o 2.783, de 31 de março de 2008 - aprovado em única discussão e

votação (Proposição de Lei no 06112012).

Atenciosamente.

idente da Mesa fa

t _í,:t /, +12__z teauar{otffíeí&ffítffios'

Congonhas, 11 de dezembÍo de 2012.
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Câmara Municipal de Cong
Casa do Legislativo Vereador Énio da Gsma

PRoPosIÇÃo DE LEr N." o6u2ot2.

Cria, no âmbito do Município, o atendimento
educacional especializado, que passa a integrâr a

Lei n." 2.783, de 3l de março de 2008.

Art. l' Fica inserida na Lei n" 2.783, de 3l de março de 2008, a Subseção V. que dispõe
sobre o atendimento educacional Especializado, nos seguintes termos:

Subseção V
Do Atendimento Educacional Especializado

Art, 234. O Atendimento Educacional Especializado visa atender aos alunos com
necessidades especiais definidos no parágrafo único, com objetivo de promover e enriquecer o
processo ensino-aprendizagem dos discentes.

Parágrafo único. São considerados alunos especiais os portadores de deficiências,
transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação.

Art.23B. O Atendimento Educacional Especializado se desenvolve em duas modalidades, de
' Apoio ou Complementar, assim definido:

I- apoio, que consiste no atendimento ao aluno no mesmo turno de escolarização, a fim de
orientá-lo na consecução do ensino-aprendizagem;

Il- complementar, que se destina no atendimento educacional especializado no contraturno,
para oferecer um trabalho pedagógico complementar, necessário ao desenvolvimento de
competências e habilidades.

Art. 23 C, O profissional designado para as atribuições na Sala de Recursos Multifuncionais
deverá ser Professor com formação específica. nos lermos do § l" deste artigo, e atuará como regente
na oferta do Atendimento Educacional Especializado complementar a escolarização para alunos
matriculados nas classes regulares do ensino fundamental.

§ l" Para atuar na sala Recurso, o Professor deverá ter formação específica que o habilite a

desenvolver as atividades concernentes ao Atendimento Educacional Especializado, que exigirá dele
competência para identificar as necessidades educacionais especiais a fim de definir respostas que
atendarn a demanda dos discentes.
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a seguinte Lei:
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§ 2" O professor que atuar na Sala Recurso deverá estar apto a exercer as atribuições, sem

qualquer ressalva ou restrições médicas.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada em 180 (cento
e oitenta) dias.

Câmara Municipal Congonhas, ll de dezembro de 2012.

E o Cordeiro
Presidente da ara
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Anivald Santos Coelho

Vice-Presidente
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LEI N.'3.223, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Cria, oo âmbito do Município, o atendimento
educacional especializado, que passâ a integrar a

Lei n." 2.783, de 3l de março de 2008.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aú. 1'Fica inserida na Lei n" 2.783, de 3l de março de 2008, a Subseção V, que dispõe
sobre o atendimento educacional Especializado, nos seguintes termos:

Subscçáo V
Do Ate ndimento Educacional Especializado

Art. 23A. O Atendimento Educacional Especializado visa atender aos alunos com
necessidades especiais definidos no parágrafo único, com objetivo de promover e enriquecer o
processo ensino-aprendizagem dos discentes.

Parágrafo único, São considerados alunos especiais as pessoas deficientes, tÍarstomos
globais do desenvolvimento, altas habilidades ou supeÍdolação.

Aú. 238. O Atendimento Educacional Especializado se desenvolve em duas modalidades,
de Apoio ou Complementar, assim definido:

I - apoio, que consiste no atendimento ao aluno no mesmo truro de escolarização, a fim de
orientá-lo na consecução do ensino-aprendizagem;

II- complementar, que se destina no atendimento educacional especializado no contratumo,
para oferecer um trabalho pedagógico complementaÍ, necessário ao desenvolvimento de
competências e habilidades.

Art, 23 C. O proÍissional designado para as atribuições na Sala de Recursos Multifimcionais
deverá ser Professor com formação específica, nos termos do § l" deste artigo, e atuani como
regente na oferta do Atendimento Educacional Especializado complementar a escoladzação para

alunos matriculados nas classes regulares do ensino fundamenta.l.

§ l" Para atuar na sala Recurso, o Professor deverá ter formação específica que o habilite a
desenvolver as atividades concementes ao Atendimento Educacional Especializado, que exigirá
dele competência para identificar as necessidades educacionais especiais a fim de deÍ'inir respostas
que atendaÍn a demanda dos discentes.

§ 2o O professor que atwr na Sala Recurso deverá estar apto a exercer as atribuições, sem

qualquer ressa.lva ou restrições medicas.
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Art. 2" Esta Lei entÍa em vigor nâ data de sua publicação e será rcgulamentada em 180 (cento

e oitenta) dias.

Congonhas,28 de dezembro de 2012
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